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cÂunnn MUNtctpAt DE cAscAVEL
INDICAÇÃO N" \ tê, , DE 2022. Recefido em' 1\ 4573;-

(?roponente:VereadorPedroSampaio/PSC) \ _,* t-à,,,._r,.,"" Prótobõltt r ?"

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càman Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos que regem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante a Secretatia Municipal de

Serviços e Obras Pubücas (SESOP), paÍa que pÍomovam a adequação ra galeria pluvial,
situado na Rua Vicente Machado esquina com a Rua Pará, no Bairro Country.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de abril de2022.

Justificação

A presente indicação se faz necessária umâ vez que a galeria pluvial no endereço

aclma citado encontra-se com um afundamento no asfalto, ptovavelmente houve uma
desconexão ou até mesmo uma quebra na tubulação ocasionando esse problema.
Conforme fotos em anexo, podemos perceber o risco qu'e üaz aos motoristas.

Nestes ternos, pede defenmento.

Rua Pernarnbuco, 1843 Centro cEP 8s810-021 Ca

r

Pedro

Fone l4sl 3321-8800 Fax l45l 3321-8881 www.ca ma racascavel.pr.gov.br e-mall: admin@camaraca
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